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ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP). 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2017. 

PROCESSO N.º 23411.008438/2017-56 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ - IFPR, pessoa jurídica de direito Público, com sede na Av. 

Victor Ferreira do Amaral, 306 – Tarumã. CEP: 82530-230, na Cidade de Curitiba, Estado Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 10.652.179/0001-15, neste ato representado seu Reitor Pro Tempore Senhor ODACIR ANTONIO 

ZANATTA, inscrito no CPF sob o nº 537.578.159-04 e portador da Cédula de Identidade RG nº 16.157.372 SSP/SP, 

designado pela Portaria do Ministério da Educação nº 603, publicada no DOU de 11 de junho de 2016, seção 2, 

página 14, realizou no site www.comprasnet.gov.br, Pregão Eletrônico para Registro de Preços e, nos termos da 

Lei nº 10.520/02 e os Decretos nº 5.450/05, 7.892/2013, 3.555/2000, Lei nº 8.666/93 e das demais normas 

aplicáveis, em razão da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº 

22/2017, Ata de Julgamento de Preços, divulgada no Comprasnet e homologada pelo Ordenador de Despesas 

deste IFPR, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos produtos registrados na cláusula primeira, 

tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em primeiro 

lugar no certame acima enumerado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para eventuais futuras aquisições de materiais relativos 

ao Núcleo Básico III – Educação Física – Equipamentos, Material Esportivo e de Recreação, necessários a 

atender as demandas dos diversos Campi do Instituto Federal do Paraná - IFPR, de acordo com as 

especificações e quantidades definidas no Termo de Referência do Edital de Pregão nº 22/2017, que passa a 

fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 

classificadas em primeiro lugar, por item, conforme consta nos autos do processo nº 23411.008438/2017-56. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

A relação dos itens com as respectivas empresas ofertantes do menor valor por item, as quais terão 

preferência de contratação, constitui o Anexo I desta Ata (Propostas Definitivas de Preço). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA.  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada a partir de sua assinatura, 

durante o qual o IFPR não será obrigado a adquirir  o material  referido na Cláusula  Primeira exclusivamente  

pelo  Sistema  de  Registro de  Preços,  podendo  fazê-lo  mediante  outra  licitação  quando  julgar  conveniente,  

sem  que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 

ocorrência  de  alguma  das  hipóteses  legalmente previstas  para  tanto, garantidos  à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa.   

  

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do IFPR, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 

nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013, em especial o seu artigo 22, do parágrafo primeiro ao nono.  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Quando o pedido de compra for emitido por órgão que não tenha participado do 

certame licitatório, será da inteira responsabilidade e iniciativa desse todos os atos de administração juntos aos 
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fornecedores. Considerando que cada Autorização de Fornecimento, acompanhada da respectiva Nota de 

Empenho, terá entrega imediata, será dispensada a celebração de instrumento especifico de contrato, na 

forma do disposto no §4° do art. 62, Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA. 

O cumprimento do objeto desse certame compreende o fornecimento e a entrega do objeto licitado, de acordo 

com as especificações descritas no Termo de Referência, anexo I do Edital, e nos locais específicos indicados 

pelo IFPR, de acordo com os endereços indicados no Edital. Além de novos Campi que possam ser inaugurados. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os materiais/equipamentos deverão ser entregues nas localidades indicadas, 

conforme as quantidades solicitadas por cada unidade no momento da aquisição, no prazo de até 30 dias 

corridos contados da data de recebimento da Nota de Empenho. As entregas deverão ser efetuadas de 

segunda a sexta-feira, no horário da 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O fornecedor assume o compromisso de receber as Notas de Empenhos (NE) pelo e-

mail indicado na Declaração de Concordância com a Ata de Registro de Preços, concordando que não sendo 

confirmado o recebimento do e-mail, o IFPR considerará como recebido, iniciando a contagem do prazo de 

entrega. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO. 

O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela 

indicada ou, por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas 

as condições estabelecidas, em até 30 dias, contados a partir da data do ateste de recebimento definitivo do 

material/equipamento nas faturas/notas ficais.  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O ateste somente será efetuado pelo órgão após verificação da conformidade dos 

bens recebidos com as especificações constantes no pedido de compra;  

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Os pagamentos mediante emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, 

serão realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 

legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias;  

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Previamente à contratação e antes de cada pagamento será realizada consulta 

“online” ao SICAF, visando apurar a regularidade da situação do fornecedor. 

SUBCLÁUSULA QUARTA: Ocorrendo atraso no pagamento, por culpa do IFPR, os valores em atraso serão  

atualizados  até  a  data  do efetivo  pagamento,  com  base  na  variação  “pro  rata  tempore”,  utilizando-se  o 

IPCA/IBGE do mês anterior, caso seja positivo do indexador, consoante solicitação do adjudicatário e emissão 

do documento fiscal correspondente;  

SUBCLÁUSULA QUINTA: O IFPR reterá na fonte, os impostos devidos, conforme legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: As aquisições dos materiais/equipamentos constante do presente Registro de 

Preços ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências do IFPR e desde que exista o respectivo 

crédito orçamentário, mediante a emissão do documento denominado Nota de Empenho (NE). 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Quando o pedido de compra for emitido por órgão que não tenha participado do 

certame licitatório, será da inteira responsabilidade e iniciativa desse todos os atos de administração junto aos 

fornecedores. Considerando que cada Nota de Empenho terá entrega imediata será dispensada a celebração 

do instrumento específico de contrato, na forma do disposto no § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento da 

Nota de Empenho (NE), pelo fornecedor. 

SUBCLÁUSULA QUARTA: O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 

vencimento. 

SUBCLÁUSULA QUINTA: Se os materiais/equipamentos entregues não corresponderem às especificações 

exigidas no Edital do Pregão que precedeu a presente Ata, estes serão colocados à disposição do  fornecedor,  

para  substituição  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias úteis contados da notificação, independentemente 

da aplicação das sanções  cabíveis.  
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 CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES. 

 As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata 

ou através de GRU, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança  judicialmente . As sanções 

serão aplicadas sem prejuízo das demais cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 

8.666/93. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

a) Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Cometer fraude fiscal; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: A licitante/adjudicatária que cometer qualquer dessas infrações ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico (SICAF); 

b) Multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento não cumprido, até o limite 

de 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho (NE); 

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo não superior a 2 anos; 

d) Impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste edital e demais cominações legais; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que publicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

f) Cancelamento do respectivo registro na Ata. 

SUBCLÁUSULA QUARTA: A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

SUBCLÁUSULA QUINTA: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

SUBCLÁUSULA SEXTA: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, (art. 17 do Decreto nº 

7.892/2013).  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 

outro processo licitatório. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado, (art. 18 do Decreto nº 7.892/2013). 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, (§ 1º, art. 18 do Decreto nº 

7.892/2013). 

SUBCLÁUSULA QUARTA: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original, (§ 2º, art. 18 do Decreto nº 7.892/2013). 

SUBCLÁUSULA QUINTA: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá, (art. 19 do Decreto nº 7.892/2013): 

a. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e (inciso I, art. 19 do Decreto nº 7.892/2013); 

b. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

(inciso II, art. 19 do Decreto nº 7.892/2013). 

c. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa, (parágrafo único do art. 19 do Decreto nº 7.892/2013). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

O fornecedor beneficiário terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A pedido, quando: 

a. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e 

se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Por iniciativa do IFPR, quando: 

a. O fornecedor beneficiário não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior aos praticados no mercado; 

b. Perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório; 

c. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 

Ata de Registro de Preço, sem justificativa aceitável; 

f. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 

processo administrativo e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 

informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. Em qualquer hipótese de 

cancelamento de registro é assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

SUBCLÁUSULA QUARTA: A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada 

automaticamente: 

a. Por decurso do prazo de vigência; 

b. Quando não restarem fornecedores registrados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CADASTRO DE RESERVA 

Constará, na Ata de Registro de Preços, por meio do Anexo II desta ARP, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no artigo 3º, da Lei n° 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Este registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de preços, nas hipóteses previstas 

na Cláusula Décima desta ARP, e nos arts. 20 e 21, do Decreto n° 7.892/2013. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Se houver mais de um licitante na situação de que trata o caput desta cláusula, 
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serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas na cláusula 

décima desta ata de registro de preços, e nos arts. 20 e 21, do Decreto n° 7.892/2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTAS DE EMPENHO. 

As aquisições serão autorizadas, caso a caso, pelo ordenador de despesas do IFPR. A emissão das Notas de 

Empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão 

requisitante, quando da solicitação do material. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS INTEGRANTES. 

Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão nº 22/2017 e seus anexos, e também a proposta das 

empresas, classificadas em 1.º lugar, que farão parte como ANEXO I DO PRESENTE DOCUMENTO. Na hipótese 

de haver fornecedores integrantes do Cadastro Reserva, seu registro constará como anexo II.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO. 

O foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente ATA, será o da Justiça Federal, 

da cidade de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. Os casos omissos serão 

resolvidos de acordo com a  Lei  nº  8.666/93,  e  demais normas aplicáveis.  

 

 

Curitiba,_____ de _____________ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

REITOR EM EXERCÍCIO 

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(SÃO AS PROPOSTAS DEFINITIVAS DE PREÇOS). 


